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de Julho, à ABRANCAÇA — Associação de Caçadores
de Abrantes (processo n.o 1621-DGF).

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 30 de
Janeiro de 2001.

Portaria n.o 115/2001

de 22 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 862/2000, de 26 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caça e Pesca de Valverde
a zona de caça associativa de Valverde e lugares anexos,
processo n.o 2381-DGF, situada na freguesia de Val-
verde, município de Mogadouro, com uma área de
1435 ha.

Considerando, porém, que após a publicação da por-
taria acima referida constatou-se existirem 999 prédios
sem acordo dos respectivos titulares incluídos na zona
de caça;

Considerando, por outro lado, que o número de pré-
dios sem acordo incluídos na zona de caça inviabiliza
a aplicação das normas de ordenamento cinegético ine-
rentes à constituição da mesma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, no n.o 1 do artigo 32.o e na alínea b) do
n.o 1 e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 862/2000, de 26 de
Setembro, que concessionou à Associação de Caça e
Pesca de Valverde a zona de caça associativa de Val-
verde e lugares anexos (processo n.o 2381-DGF).

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 30 de
Janeiro de 2001.

Portaria n.o 116/2001

de 22 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto, foi, pela Portaria n.o 319/97, de 13 de Maio,
concessionada à LOURICAÇA — Associação Despor-
tiva de Caçadores de Loures a zona de caça associativa
do Pico, processo n.o 1745-DGF, abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de São João Batista
e Nossa Senhora da Expectação, município de Campo
Maior, com uma área de 690,45 ha, válida até 3 de Julho
de 2008.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim, com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta

a concessão atribuída pela Portaria n.o 319/97, de 13
de Maio, à LOURICAÇA — Associação Desportiva de
Caçadores de Loures (processo n.o 1745-DGF).

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 30 de
Janeiro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 117/2001
de 22 de Fevereiro

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público pelo Decreto-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho,
ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296/98, de 25 de Setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 99/99, de 30 de Março,
e no artigo 64.o do referido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de Ciências
Farmacêuticas na Universidade Fernando Pessoa, nas
instalações que estejam autorizadas nos termos da lei.

2.o

Duração

1 — O curso tem a duração de seis anos.
2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada

ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

3 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo da presente portaria.

4.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição do grau de licen-
ciado.


